
AUTÓGRAFO DE LEI 2.442                                             DE 08 DE DEZEMBRO DE 2005  
 
 
                            
                                            “DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA DE TERRA URBANA A                                          
                                              IGREJA  ASSEMBLÉIA DE DEUS/CIADSETA E DÁ OUTRAS 
                                              PROVIDÊNCIAS.”  
 
                         A Câmara Municipal  de Araguaína , Estado do Tocantins, por seus componentes 
APROVOU, e a Prefeita Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 
 
                         Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar e desafetar, 
no Loteamento Ana Maria,  a área de 3.685,00m2, situada  na Avenida Wanderson Araújo, sendo 
138,00m de frente pela Avenida Wanderson Araújo, 135,00m de fundo, confrontando com a Rua 
Willian Almeida Avelar, e, pela lateral direita 35,00m confrontando com a Rua A, para a 
IGREJA ASSEMBLÉIA DE DEUS/CIADSETA em Araguaína, inscrita no CNPJ sob  nº 
05010456/0001-56, que realizará as obras sem qualquer custo para o Município de Araguaína. 
 
                         Art. 2º A área doada por forçado artigo anterior será destina  a construção e 
execução do Projeto Fabrica da Esperança, que tem por  finalidade a construção e execução do 
Projeto Fabrica da Esperança, que tem por finalidade desenvolver ações capazes de  interferir 
positivamente no processo de mudança social.  
 
                       Art. 3º O prazo para o inicio das obras será de 02 (dois) anos, contados da 
publicação desta Lei. Caso não sejam iniciadas as obras neste prazo, a área retornará 
automaticamente ao município, sem qualquer indenização em favor da Donatária. 
 
                      Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
                    Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Araguaína, aos 08 dias do mês de 
Dezembro de 2005. 
 

 

ALDAIR DA COSTA SOUSA(GIPÃO) 

-PRESIDENTE- 

 

 


